
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

COMUNICADO OFICIAL N.º 11/2018 

 
 
2 � Regulamento de Canoagem de Mar  

 
Relativamente à entrada em vigor do novo regulamento de Canoagem de Mar (�Ocean Racing�), 

decidiu a Direção da Federação Portuguesa de Canoagem, em conjunto com a Comissão de Canoagem de 
Mar da Federação Portuguesa de Canoagem, suspender a sua utilização na presente época desportiva, 
devendo-se considerar vigente durante 2018 o Regulamento até aqui utilizado. 

 
Estamos certos de que o documento apresentado nos traria um incremento qualitativo e uma 

aproximação da Canoagem Oceânica nacional à realidade internacional, mas, uma vez que será necessário 
mexer novamente em alterações regulamentares em 2019 devido à programada abolição dos kayaks de 
mar, e face à considerável quantidade de contributos e opiniões, decidiu a Direção da Federação 
promover amplo debate entre os agentes desportivos desta especialidade durante o ano de 2018 como 
base de elaboração de um novo regulamento. 

 
A Federação Portuguesa de Canoagem reitera total confiança na Comissão de Canoagem de Mar, cujos 
elementos serão os elos privilegiados de comunicação e interação com as várias organizações das 
competições da presente época desportiva, junto dos quais deverão os interessados esclarecer dúvidas 
ou interpretações e fazer chegar propostas. 
 

Informamos também que, pelo agora exposto, o prazo de inscrições para a primeira competição 
do Campeonato Nacional de Canoagem Oceânica, será prolongado até à próxima sexta feira dia 6 de 
Abril. 
        
 
Porto, 3 de Abril de 2018                         A Direção da FPC    


